
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Instituto Estadual de Florestas

URFBio Noroeste - Núcleo de Regularização e Controle
Ambiental

Parecer nº 118/IEF/URFBIO NOROESTE - NUREG/2025

PROCESSO Nº 2100.01.0041682/2024-80

 
 PARECER ÚNICO

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
Nome: Figueiredo Agronegócios LTDA. CPF/CNPJ: 24.692.083/0001-95
Endereço: Rua Minas Gerais, Quadra 38, LOTE 13 Bairro: Centro
Município: Cristalina UF: GO CEP: 73.850-000
Telefone: (61) 99816-1525 E-mail: michele@moliverambiental.com
O responsável pela intervenção é o proprietário do imóvel?
(x) Sim, ir para o item 3 ( ) Não, ir para o item 2
2. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL
Nome: CPF/CNPJ:
Endereço: Bairro:
Município: UF: CEP:
Telefone: E-mail:
3. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Denominação: Fazenda Mundo Novo Área Total (ha): 5.676,0339
Registro nº (se houver mais de um, citar todos): 22.420, 22.421, 22.422 e
22.423 Município/UF: Paracatu/MG

Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no Cadastro Ambiental Rural (CAR): MG-3147006-
8D75.A355.ED1C.4642.B8AD.B0FF.DD73.CE80
4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA
Tipo de Intervenção Quantidade Unidade
Intervenção sem supressão de cobertura vegetal
nativa em áreas de preservação permanente –
APP – Emergencial

0,9702 ha

5. INTERVENÇÃO AMBIENTAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

Tipo de Intervenção Quantidade Unidade Fuso

Coordenadas planas
(usar UTM, data WGS84 ou Sirgas
2000)
X Y

Intervenção sem supressão de cobertura
vegetal nativa em áreas de preservação
permanente – APP – Emergencial

0,9702 un 23k 280.879 8.144.491

6. PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA
Uso a ser dado a área Especificação Área (ha)
Infraestrutura Reforma de barramento 0,9702
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA (S) ÁREA (S) AUTORIZADA (S) PARA INTERVENÇÃO
AMBIENTAL

Bioma/Transição entre Biomas Fisionomia/Transição Estágio Sucessional
(quando couber) Área (ha)

Cerrado Antropizado - 0,9702
8. PRODUTO/SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL AUTORIZADO
Produto/Subproduto Especificação Quantidade Unidade
- - - -

1. HISTÓRICO
Data de formalização/aceite do processo: 17/12/2024;
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Data da vistoria: 25/04/2025 remota, 28/04/2025 in loco;

Data de emissão do parecer técnico: 04/12/2025.

 

2. OBJETIVO
Analisar a viabilidade da solicitação de intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de
preservação permanente – APP, área de 0,9702 ha, Fazenda Mundo Novo. O presente processo é referente
a intervenção emergencial com número do protocolo de comunicado de intervenção emergencial:
2100.01.0026186/2024-14.

 

3. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL/EMPREENDIMENTO
3.1 Imóvel rural:
Imóvel denominado Fazenda Mundo Novo, localizada no município de Paracatu/MG, possui área total de
5.676,0339 hectares, total de 113,5212 módulos fiscais, inscrito sob as matrículas de n° 22.420, 22.421,
22.422 e 22.423, tem como referência a coordenada geográfica em 16°46'17,53" S, 47°04'24,56" O.

 

3.2 Cadastro Ambiental Rural:
- Número do registro: MG-3147006-8D75.A355.ED1C.4642.B8AD.B0FF.DD73.CE80

- Área total: 5.676,0594 ha

- Área de reserva legal: 1.165,7704 ha

- Área de preservação permanente: 409,9504 ha

- Área de uso antrópico consolidado: 3.960,9880 ha

- Qual a situação da área de reserva legal:

(x) A área está preservada: 1.165,7704 ha

( ) A área está em recuperação:

( ) A área deverá ser recuperada:

- Formalização da reserva legal:

( ) Proposta no CAR

(x) Averbada

( ) Aprovada e não averbada

- Número do documento:

Matrícula n° 22.420, n° 22.421 e n° 22.423.

- Qual a modalidade da área de reserva legal:

(x) Dentro do próprio imóvel: 1165,77 ha

(x) Compensada em outro imóvel rural de mesma titularidade: 76,00 ha

( ) Compensada em imóvel rural de outra titularidade

- Quantidade de fragmentos vegetacionais que compõe a área de reserva legal: composta por seis
fragmentos, conectado a área de preservação permanente e remanescente de vegetação nativa.

- PRA: o proprietário tem direito a adesão ao Programa de Regularização Ambiental – PRA e segundo a
avaliação das informações declaradas no CAR, bem como análises por satélite. Há áreas de APP para
recomposição.

- Parecer sobre o CAR:

Verificou-se que as informações prestadas no CAR, correspondem com as constatações feitas durante a
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vistoria realizada e análise de imagens de satélite da área, sendo: área consolidada 3.960,9880 ha,
remanescente de vegetação nativa 1.656,4311 ha, área de reserva legal 1.165,7704 ha e APP 409,9504 ha.

Na análise do CAR, leva-se em consideração os requisitos entabulados na legislação vigente que versam
sobre a regularização e aprovação de área de RL no CAR, quais sejam:

 
Decreto nº 47.749, de 11/11/2019
“Art. 88 – A autorização para intervenção ambiental com supressão de vegetação
nativa, exceto o corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, somente
poderá ser emitida após a aprovação da localização da Reserva Legal, declarada no
CAR.
§ 1º – A aprovação a que se refere o caput constará em parecer do órgão ambiental
responsável pela análise da intervenção ambiental com supressão de vegetação
nativa.”
 
Lei nº 20.922/2013
“Art. 25. O proprietário ou possuidor de imóvel rural manterá, com cobertura de
vegetação nativa, no mínimo 20% (vinte por cento) da área total do imóvel a título
de Reserva Legal, sem prejuízo da aplicação das normas sobre as APPs, excetuados
os casos previstos nesta Lei.
Art. 26. A localização da área de Reserva Legal no imóvel rural será definida
levando-se em consideração:
I - o plano diretor de bacia hidrográfica;
II - o Zoneamento Ecológico-Econômico - ZEE;
III - a formação de corredores ecológicos com outra Reserva Legal, APP, Unidade
de Conservação ou outra área legalmente protegida;
IV - as áreas de maior importância para a conservação da biodiversidade;
V - as áreas de maior fragilidade ambiental.
§ 1º A localização da Reserva Legal está sujeita à aprovação do órgão ambiental
competente ou instituição por ele habilitada, após a inscrição da propriedade ou
posse rural no CAR.”
 

Ainda, aplica-se ao caso os artigos 30 e 47 da Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.132, de 7 de abril de
2022, que se dispõe:

 
“Art. 30 – Na análise do CAR, a aprovação da localização da área de Reserva Legal
deverá ser realizada em observância ao previsto no art. 26 da Lei nº 20.922, de
2013, e nos demais requisitos e disposições desta resolução conjunta.
(...)
Art. 47 – As autorizações para intervenções ambientais previstas nos termos do art.
3° do Decreto nº 47.749, de 2019, ressalvadas as hipóteses de manejo sustentável e
corte de árvores isoladas nativas vivas, deverão ser precedidas da aprovação da
localização da área de Reserva legal Proposta no CAR ou da alteração ou da
compensação da área de Reserva Legal averbada ou da Reserva legal aprovada e
não averbada.
§ 1º – Nos casos em que a aprovação da proposta de localização da área de Reserva
Legal for condição para emissão do ato autorizativo de intervenção ambiental com
supressão de vegetação nativa, esta análise deverá ocorrer conjuntamente a análise
do processo administrativo de intervenção ambiental, devendo a aprovação da
localização da área de Reserva Legal constar expressamente no parecer único que o
instrui, observadas as diretrizes previstas nesta resolução conjunta.
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§ 2° – A regularidade das áreas de Reserva Legal dos imóveis rurais em que está
sendo requerida a autorização para intervenção ambiental deverá constar
expressamente do parecer único que instrui o processo administrativo, contendo
informações quanto às formas de constituição e percentuais da área de Reserva
Legal, inclusive se compensada em outro imóvel.”
 

No presente ato fica aprovada a localização da Reserva Legal.

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA
- Tipo de intervenção requerida: Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de
preservação permanente – APP, área de 0,9702.

- Bioma e estágio sucessional: cerrado.

- Inventário Florestal/Censo Florestal: não se aplica.

- Haverá supressão de espécie da flora protegida por lei na área requerida?

( x ) Não

( ) Sim. Quais espécies?

- Haverá supressão de espécie da flora ameaçada de extinção?

(X) Não

( ) Sim. Quais espécies?

 

- Plano de utilização pretendida para a área requerida para intervenção: reforma em talude de barramento,
área de 0,9702 ha.

- Produto ou subproduto florestal a ser apurado na intervenção ambiental requerida, para recolhimento da
taxa florestal conforme Lei n°4.747/75: não se aplica.

- Aproveitamento socioeconômico do produto ou subproduto florestal/vegetal: não se aplica.

 

- Taxas

Taxa de Expediente: R$ 813,07, paga em 06/11/2024.

Número do recibo do projeto cadastrado no SINAFLOR: não se aplica.

 

4.1 Das eventuais restrições ambientais:
- Vulnerabilidade natural: variando em muito baixa, baixa e média.

- Prioridade para conservação da flora: muito baixa.

- Prioridade para conservação conforme o mapa de áreas prioritárias da Biodiversitas: não aplica.

- Unidade de conservação: ( x ) Não. ( ) Sim. Qual?

- Áreas indígenas ou quilombolas: ( x ) Não. ( ) Sim. Qual?

- Outras restrições: área de conflito por uso de recursos hídricos - Ribeirão Mundo Novo.

 

4.2 Características socioeconômicas e licenciamento do imóvel:
- Atividades desenvolvidas Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto horticultura

- Atividades licenciadas: G-01-03-1, G-01-06-6, G-05-02-9, G-03-02-6, G-04-01-4, G-04-03-0, G-06-01-
8, F-06-01-7.
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- Classe do empreendimento: 5

- Critério locacional: 1

- Modalidade de licenciamento: LAC

- Número do documento: 007/2020

 

4.3 Vistoria realizada:
A vistoria técnica foi realizada no dia 25/04/2025 de maneira remota e 28/04/2025 in loco, para fins de
atendimento ao requerimento do processo administrativo em comento, do empreendimento Fazenda
Mundo Novo, localizado no município de Paracatu/MG, requerido por Figueiredo Agronegócios LTDA.
Acompanhou a vistoria servidor Saimon Santos, o consultor Emanuel e Michele.

 

4.3.1 Características físicas:

- Topografia: suavemente ondulado.

- Solo: Cambissolo háplico Tb distrófico

- Hidrografia: inserida na bacia hidrográfica do Rio Paranaíba, com ocorrência de cursos hídricos, como
córrego Caibros, córrego da Candinha e afluentes.

 

4.3.2 Características biológicas:

- Vegetação: bioma cerrado, com ocorrência de mata de galeria, cerrado sentido restrito e predomínio de
área de uso antrópico.

- Fauna: foram apresentados dados secundários para caracterização. De acordo com a Resolução Conjunta
SEMAD/IEF fauna3102/2021, art. 20, § 2º – Nas hipóteses em que a área de supressão de vegetação
nativa requerida para uso alternativo do solo for inferior a cinquenta hectares, a apresentação da proposta
de afugentamento seguirá o disposto no §4º do art. 19.

 

4.4 Alternativa técnica e locacional:
As áreas de intervenção foram pontuais, em estrutura já estabelecida, buscando o menor impacto. Doc.
SEI n° 101159109.

 

5. ANÁLISE TÉCNICA
Mediante análise do processo em questão realizada através do estudo de toda a documentação apresentada
e uso de ferramentas geoespaciais disponíveis e do arcabouço legal, pode-se considerar que o processo em
questão se apresenta instruído com toda a documentação necessária a este tipo de requisição, atendendo
aos preceitos do Decreto nº 47.749/2019 quanto a supressão de vegetação nativa. 

A documentação do processo foi ajustada no decorrer da análise, afim de torna-lo viável legalmente e
tecnicamente. Vejamos o artigo 3° do Decreto Estadual n°47.749/2019 onde está regulamentada a
intervenção ambiental requerida:

 
"Art. 3º – São consideradas intervenções ambientais passíveis de autorização:
(...)
II – intervenção, com ou sem supressão de cobertura vegetal nativa, em Áreas de
Preservação Permanente – APP;”
 

O Decreto nº 47.749/2019, em seu art. 36 assevera sobre a possibilidade de intervenção emergencial
mediante comunicação ao órgão ambiental, por isso, foi protocolo o comunicado de intervenção
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emergencial no processo SEI n° 2100.01.0026186/2024-14. A regularização ambiental foi protocolada
dentro do prazo estabelecido. In verbis:

 
“Art. 36 – Será admitida a intervenção ambiental nos casos emergenciais, mediante
comunicação prévia e formal ao órgão ambiental, ressalvadas as situações
dispensadas de autorização.
§ 1º – Consideram-se casos emergenciais o risco iminente de degradação ambiental,
especialmente da flora e fauna, bem como da integridade física de pessoas e aqueles
que possam comprometer os serviços públicos de abastecimento, saneamento,
infraestrutura de transporte e de energia.
§ 2º – O comunicante da intervenção ambiental em caráter emergencial deverá
formalizar o processo de regularização ambiental em, no máximo, noventa dias,
contados da data da realização da comunicação a que se refere o caput.
§ 3º – Nos casos em que não for constatado o caráter emergencial da intervenção ou
na ausência de formalização do processo para regularização da intervenção
ambiental no prazo estabelecido no parágrafo anterior, serão aplicadas as sanções
administrativas cabíveis ao responsável e o fato será comunicado ao Ministério
Público do Estado de Minas Gerais – MPMG.”
 

Foi apresentado estudo técnico de inexistência de alternativa técnica e locacional (101159109), atendendo
ao artigo 17, bem como, o PRADA (101159111) atendendo aos artigos 75 e 76, todos do Decreto nº
47.749/2019, abaixo:

 

"Art. 17 – A intervenção ambiental em APP somente poderá ser autorizada nos
casos de utilidade pública, de interesse social e de atividades eventuais ou de baixo
impacto ambiental, devendo ser comprovada a inexistência de alternativa técnica e
locacional.
(...)
Art. 75 – O cumprimento da compensação definida no art. 5º da Resolução
CONAMA nº 369, de 28 de março de 2006, por intervenção ambiental em APP,
deverá ocorrer em uma das seguintes formas:
I – recuperação de APP na mesma sub-bacia hidrográfica e, prioritariamente, na
área de influência do empreendimento ou nas cabeceiras dos rios;
II – recuperação de área degradada no interior de Unidade de Conservação de
domínio público Federal, Estadual ou Municipal, localizada no Estado;
III – implantação ou revitalização de área verde urbana, prioritariamente na mesma
sub-bacia hidrográfica, demonstrado o ganho ambiental no projeto de recuperação
ou revitalização da área;
IV – destinação ao Poder Público de área no interior de Unidade de Conservação de
domínio público, pendente de regularização fundiária, desde que localizada na
mesma bacia hidrográfica de rio federal, no Estado de Minas Gerais e, sempre que
possível, na mesma sub-bacia hidrográfica.
§ 1º – As medidas compensatórias a que se referem os incisos I, II e III deste artigo
poderão ser executadas, inclusive, em propriedade ou posse de terceiros.
§ 2º – Estão dispensadas da compensação por intervenção em APP as intervenções
para atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental sujeitas a Simples
Declaração.
Art. 76 – A proposta de compensação ambiental por intervenção em APP prevista
nos incisos I e II do art. 75 deverá ser obrigatoriamente instruída com:
I – Projeto Técnico de Reconstituição da Flora elaborado por profissional habilitado
com ART, conforme termo de referência a ser disponibilizado no sítio do IEF;

Parecer 118 (128774527)         SEI 2100.01.0041682/2024-80 / pg. 6



II – declaração de ciência e aceite do proprietário ou posseiro, acompanhada de
documentação comprobatória da propriedade ou posse do imóvel, nos casos de
compensação em propriedade de terceiros".
 

A construção de barragem se enquadra como atividade de interesse social. A Lei 20.922/2013 dispõe em
seu art. 3, inciso II, as atividades consideradas consideradas de interesse social, no caso em comento,
expresso na alínea "g" vejamos:

 
"Art. 3º – Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
II – de interesse social:
(...)
g) a implantação da infraestrutura necessária à acumulação e à condução de água
para a atividade de irrigação e à regularização de vazão para fins de perenização de
curso d’água;"
 

Assim, opino pelo DEFERIMENTO do pleito do requerente, de acordo com o parecer técnico acostado ao
processo, estando, portanto, apto para ser encaminhado a deliberação da autoridade competente, o Senhor
Supervisor Regional da URFBio Noroeste, nos termos do Decreto nº 47.892 de 23 de março de 2020.

 

5.1 Possíveis impactos ambientais e medidas mitigadoras:
Os impactos ambientais gerados ou possíveis de ocorrer durante a intervenção abrangem a área e seu
entorno, e afetam indiretamente o meio ambiente. Já as medidas mitigadoras são direcionamentos dados
pela Administração Pública com o objetivo de diminuir ou de evitar determinado impacto ambiental
negativo ou de aumentar determinado impacto ambiental positivo.

Segue abaixo o quadro com os possíveis impactos ambientais as respectivas medidas mitigadoras:

 

IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS
MEIO
FÍSICO,
BIÓTICO E
ANTRÓPICO

IMPACTOS AMBIENTAIS MEDIDAS MITIGADORAS

SOLO

Alteração da qualidade das águas
superficiais: O carreamento de
sedimentos, de adubos e corretivos, de
defensivos, é um fator de contaminação
dos mananciais de água superficiais,
alterando a qualidade dos mesmos, nos
mananciais do imóvel e a jusante do
empreendimento;

Atenção nas boas práticas de manejo de
agrotóxicos, uso das dosagens
recomendadas pelo fabricante, descarte
correto das embalagens conforme
estabelecido pelo inpEV (Instituto
Nacional de Processamento de
Embalagens Vazias) Análises de água
periódicas para averiguação de possível
contaminação dos corpos hídricos;

ANTRÓPICO

Alteração da qualidade do ar: O
trânsito de máquinas e veículos e o
preparo de solo e as derivas das
pulverizações com pesticidas são
elementos que aumentam a quantidade
de particulados e elementos tóxicos no
ar;

Manutenção periódica dos veículos e
maquinários; Umedecer estradas e vias
de acesso no período seco; Manutenção
periódica dos equipamentos do
processo de beneficiamento

 

6. CONTROLE PROCESSUAL
Fica dispensada a realização de manifestação jurídica por parte do Núcleo de Controle Processual-NCP,
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conforme previsão contida no Art. 44, inciso II, do Decreto Estadual n° 47.892 de 23 de março de 2020,
que estabelece o regulamento do Instituto Estadual de Florestas, assim:

 
"Art. 44 – O Núcleo de Controle Processual tem como competência coordenar a
tramitação de processos administrativos de competência da unidade regional do
IEF, bem como prestar assessoramento às demais unidades administrativas em sua
área de abrangência, respeitadas as competências da Procuradoria do IEF, com
atribuições de:
II – Realizar, quando solicitado pelo Supervisor Regional, o controle processual dos
processos administrativos de intervenção ambiental de empreendimentos e
atividades passíveis de licenciamento ambiental simplificado ou não passíveis de
licenciamento ambiental, de forma integrada e interdisciplinar, bem como dos
demais processos administrativos de interesse do IEF."
 

Diante do exposto, a fim de dar maior celeridade quanto ao procedimento de análise, estando a
possibilidade de dispensa acoberta pela legislação mencionada, determino o prosseguimento do feito.

 

7. CONCLUSÃO
Após análise técnica e controle processual das informações apresentadas, e, considerando a legislação
vigente, opinamos pelo DEFERIMENTO INTEGRAL da intervenção sem supressão de cobertura
vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP, área de 0,9702 hectare, referente a intervenção
emergencial n°2100.01.0026186/2024-14, no empreendimento denominado Fazenda Mundo Novo,
município de Paracatu/MG.

Cabe esclarecer que a Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade do Noroeste, não possui
responsabilidade técnica e jurídica sobre os estudos ambientais apresentados nesta autorização, sendo a
elaboração, instalação e operação, assim como a comprovação quanto à eficiência destes de inteira
responsabilidade da(s) empresa(s) responsável (is) e/ou sua(s) responsável (is) técnica(s). Ressalta-se que
esta autorização em apreço não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de outras licenças
legalmente exigíveis, regularização ambiental e outorga pelo uso da água. 

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaisquer condicionantes previstas
ao final deste parecer e qualquer alteração, modificação e ampliação sem a devida e prévia comunicação a
Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade do Noroeste, tornam o empreendimento em questão
passível de autuação.

 

8. MEDIDAS COMPENSATÓRIAS

- Executar o Projeto de Recomposição de Áreas Degradadas e Alteradas – PRADA
compensação APP, anexo ao processo, Doc. SEI n° 101159111.
 

8.1 Relatório de Cumprimento de Condicionantes: 
Não se aplica.

 

9. REPOSIÇÃO FLORESTAL
Forma de cumprimento da Reposição Florestal, conforme art. 78, da Lei nº 20.922/2013:

Não se aplica.
 

10. CONDICIONANTES
Condicionantes da Autorização para Intervenção Ambiental
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Item Descrição da Condicionante Prazo*

01
Executar a compensação por intervenção em Área de
Preservação Permanente - APP, conforme proposta
detalhada e aprovada no parecer único.

Anualmente, por
um período de 5
(cinco) anos a
iniciar um ano
após a concessão
da autorização.
Com a
apresentação de
relatório
técnico/fotográfico
anual.

*Salvo especificações, os prazos são contados a partir da data de concessão da Autorização para
Intervenção Ambiental.

INSTÂNCIA DECISÓRIA

(   ) COPAM / URC     ( X ) SUPERVISÃO REGIONAL

RESPONSÁVEL PELO PARECER TÉCNICO

Nome: Ádila Ares Meinen
MASP: 1632735-5

RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO

DISPENSADO

Documento assinado eletronicamente por Ádila Ares Meinen, Servidor (a) Público (a) , em
05/12/2025, às 13:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 128774527 e
o código CRC B8F6640E.

Referência: Processo nº 2100.01.0041682/2024-80 SEI nº 128774527
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